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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.a REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

~ "O E::: I---  
Dist. . 	 JCJ n.°  ........ . . .-k6...73................... 

AUDIÊNCIAS 
OBJETO 

- 	

/12/73, 	13,00 ias. 

is.c 

J}.... 
_;; (—.--------- '- O 

RECTE— Dirceu I'areio 

/u?odo:X1.J1oJ ntwie ao. neneze 

:ua 6, n 310-a.Drogai1-1Q andar / 

RECDO -Fedril-Pedreira IntuEtria1 Ltoa. 

CrS 

AUTUAÇÃO 

Aos 6 	dias do mês de fOvemfbro 

do ano de 19 73na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de Qoini 	 autuo a 

reciarnacao  ................ 

1  .................................................................... 

que segue • Çsv-'... 

MOO. 1 
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Sindicato dos Trabalhadores em Iransortes Rodoyirios 	oo 	Estado 	de 	Goiás 
DEPARTAMENTO .JURIDICO 

Sede Própria: Rua 6 n. 310 - Ed. Drogasil - Sala 110. Fone 2-4679 

Fundado em 22-09-43 - Reconhecido em 30-09-44 
GOIÂNIA - GOIÁS 

EXI0. SR. DR. JUIZ-PRESIDENTE DA JTJNTA DA C0i'TCILIÀC E JULGAMENTO 
PRAÇA CÍVICA, 9 
N E S T A 

	

1S 	JE OiÂNI4 

VNIO)ftJ .í:f 

Diz, DIRCEU MàRENGO, brasileiro, casado, motorista, re-
sidente à Rua 7, nQ 471, Vila Parna, nesta Capital, via de u. bastante 
procurador, infra-assinado (m.j.), advogado inscrito na O.A.B.-Seço * 
de Goias sob o n9 13121 CP2-004514101, com escrit6rio à Ãv. GoiÁs, n2 
285 - Edifício 'Carlos Chagas 11  - 620  andar, sala 603 9  telefone:2-43-03 9  
centro, nesta Capital, que vem, muí respeitosamente, à diia presença 
de V. Exa. oferecer açao reclamat6ria-trabalhista contra PEDRIL -PEDREI-
RA INDUSTRIAL LIDA., esabe1ecida à Av. Anhanguera, n2 4.491 1  Setor O- 
ste, nesta 0aita1 e, assim o faz pelos fatos e fundamentos jurídicos 

seguintes: 
1 - O reclamante foi admitido na reclamada na funçao de 

motorista, a 12,18/73, com o salrio de r$ 300,00 fixo acrescido de cr$ 
1,00 (hum cr.zeiro) por viagem,no transporte de brita, da pedreira ao 
centro desta Capital, fazendo em md.ia 150 viagens por mas, sendo seu 
salário médio mensal, portanto, Cr$ 450,00 uatrocentos e cinquenta cru.-
zeiros), sendo dispensado sem justa causa ou injustamente a 26/9/73, - 
sem que lhe Ísse oferecido o respectivo aviso-prévio. 

2 - Que., no obstante tenha trabalhado alí quase dois me-
ses, sua carteira profissional permaneceu sem qualquer anotao, no 
tendo o reclamante assinado a dec1araço de opção pelo P.3.T.S4 

3 - Ao ser dispensado, no recebeu: aviso-prévio, férias 
proporcionais, 132 salrio e o saldo de salrio de 15 a 26/9/73,  num - 
total de 12 dias. 

Isto p6sto, o reclamante, com fundamento na 1egis1aço 
que regula a matria em espécie, requer, mui repeitosamente a V. Eta. 
a notificaço da reclamada para comparecer em audineia a ser prvi-
mente designada, conteste a obrigaçao, se quizer, sob pena de revelia 

- e finalmente seja condenada no pagamento das seguintes parcelas: 
- Aviso-prvio: 30 dias ....... ..........Cr$ 450 9 00 
- Parias proporcionais, ................Cr$ 75,00 

e) - 132 sa1ario:3/12 de 30 dias: 7,5 dias,Cr$ 112 9 50 
a) - Saldo de salario de 12/26/9/73: 12 11  & 180,00 

Soma das parcelas reclamadas, ...cr3 817 9 50 
(oitocentos e dezessete cru.zeiros e cinquenta centavos). 

Protesta provar o alegado por todos os gêneros de provas 
permitidas em direito, depoimento de testemunhas, depoimento pessoal de 
representante legal da reclamada, que desde já requer. 

Requer, ainda, o pagamento em audiencia das parcelas in-

controversas, sob pena de pagamento em d3bro,1 1 ex_Vittdo ar). ,467 .a C3. 
Pede deferimento. 
Goiania, 31 de outubro de 1.973. 	•- 	 - 

7'. P Ma6'cl Antunes de Me,vzes 
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SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODO VIÁRIOS NO ESTADO DE GOIÁS 
DEPARTAMENTO JURÍDICO 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 
JUSTICÂ DO TRABALHO 

Pelo presente instrumento particular de procuração datilografado e 

pn 1111121 assinado, Eu DIRCEtIMA.RENGÃO, 	 do- 

jk. 	.?. sidnt. ... Rtta7..,...nQ....471..-....Vila...ama.,...nesta...Qapita1,.... 
Carteira 	Profissional N. ° • 7,713......................................Série ...i5.4..------  

nomeio e constituo meu bastante procurador o Dr. Manoel Antunes de Menezes 

Souza, brasileiro, casado, advogado domiciliado e residente nesta capital, 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, - Seção de Goiás, sob on. 1312, 

com escritório profissional à Rua6n.° 310- Edifício DROGASIL - 1 oandar 

sala 110, Telefone: 2+679.................-  Centro, nesta Capital, na forma do artigo 107 

e comes poderes da cláusula ad-juditia, inclusive os ressalvados pelo Art. 

108 tudo do Código do Processo Civil e do fôro em geral para defender os di-

reitos e interêsse do(s) outorgante(s) , emqualquer juízo, fôro ou instância, 

especialmente na .Tutiça do Trabalho e Departamento Estadual de Trânsito. 

Desistir, acordar, discordar, passar recibos, dar quitação, levantar sus- 

peição e substabelecer, o que tudo será conservado como firme e valioso,.e9-
peciainiente para promover açao reclamatoria—trabalhista contra PEDRIL - 
PEDREIRA INDUSTRIAL LTDA., estabelecida à Âv. An11angera, nQ 4.491 9 -Setor 
Oeste, nesta Capital. 

Goiânia, .29 de 	br9 de ig73 

2 ---.....c- - 
Dirceu Marengao. 

- CJW1TPL D. GOlAS 

,._::......  

j\ iva Fin(,tU . 	C 

jili 	fr 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

- 	 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICACDD n.° 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 
Dirceu. Marengo 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à?raQaCCv1ca,nQ9 
ãJ treze 

5 	cinco 	 . 	dezembro-73 horas dodia ------------------------------------------------------------
) 

do mesde -------- 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nesta, audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar 

• 	 cessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a á referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S.a estar presente independentemente do 

comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo 

gerente ou qualquer outro prenosto, que tenha conhecimento do fato e cujas decla-

rações obrigarão o preponente. 

Goinia 	, 	6 de novembro 	de 19 73 

CERTIDÃO .......................................................  -------------------------- ... ------ ....----------------  

Chefe >da Secretaria 
~co 4US ncta data loL e%pedlda a 	

/ 
- 	

• f 	 Re915tt0 / 
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PODER JUDICIÁRIO 	- JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDÉNCIA RELATIVA AO PROC. NQ J CJ - 146/ 73 

Aos 5 	dias do mês de dezembro 	do ano de 1973 , àsl3,uOhoras, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento delci 

sob a presidência do Dr. Hercito Pena J&niwr 	 Goíaia 

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. Orlando ravo da Rocha Torres 
Vogal representante dos empregadores, e Sebastiao Uomes do morirn 
Vogal representante dos empregados, para instruço e j ulamento 	 da 

reclamação ajuizada por Dirceu iareno 	 contra 

?edril-?edrejra Ind.Ltda. 	 , relativa a aviso,etc 

no valor de Cr$ Sl7,53 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

Troo 	 , 	 rb-o 	' 

O'elL 	 O T 

UcrT:r' 

- 

srC Ou O OCO - 

eOTJ'a 'fl 

no• 	 o 

ho-o 	o'rt.Eo 	nooto. ::c 1sie 

ote o rcf c:ooc 

L/f 	CIT:TE7T 
dn i L 	d J.  

/ 	 --- - --- 
O )RF,S - Voaj RLANIDOdos 

LT!lp.çi ofe 

yi 



Negta data, faç jiutmhv O! 	
do 

o  
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PE!!1L 	Pedreira Industrial Ltda. 	
01.539394 	 ISENTOS 

Pedreiras: Reunidas e S. Manoel 	Pedreiras: Sto. Antonio e Bela Vista 	
DA UNIÃO 	 DO ESTADO BR-153 - Km. 11 - Aparecida 	Goiânia - Bela Vista - Km. 18 	

NÚMERO  DA INSCRIÇÃO 
Goiânia - Goiás 	 Aparecida de Goiânia - Goiás 

DEPÓSITO E ESCRITÓRIO DE VENDAS: Avenida Anhanguera, 4491 - Fones: 6-1703 . 6-4358 e 2.0188 - Goiânia - Goiás 

at 

Pelo presente instrumento particular de procuração, a 

firma PDRIL = PiDREIRA INDUSTRIAL LT., estabelecida nesta capital a 

Av. Anhanguera, 4.49k- 3etor Oeste, nomeia e constitue o Sr. VALDIR PAU 

LO DR ASSIS, representante da Secçao de Pessoal para assinar Carteiras-

Profissionais de seus empregados, admitir, suspender e demitir pessoal; 

podendo para tanto, assinar guias de acidentes, avisos prévios, contra 

tos e distratos de trabalho, representa-ia no Ministério do Trabalho e 

Junta de Conciliaço e Julgamento. 

A presente procuraço e intransfer{vei. 

Goinia, 01 de dez1 bro de 1973. 

PEDJ-Pedeirndustrial Ltda. 

/ 

r1 	 * li 1 	1 	fli 	1 

1 	 f 
IL.. 

5°. OFlCO 

Dr. 3'7 Cândido de Oliveira 
Tabelião VitaEclo 

Israel Barros de Á breu 
Esc. Juramentado 

COIÀNIA - GoiÁs 

iuRJ 	e Ik.fltY 
5 T ..Br JON TO 

(i!ido 4 OUVe 

qu7dou 

Em 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N9 JCJ-'± 

ld 

-. \"-- 

Aos 	dias do mês de 	 do ano de 19 71 , ás 1jhoras, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 

sob a presidência do Dr. 

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs.  
Vogal representante dos empregadores, e 	ba t L o Gomo s d e 1r  L 

Vogal representante dos empregados, para 	instruco 	i 	 da 

reclamação ajuizada por 	 contra 

relativa a 

no valor de Cr$ •;7, E 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

1 enees o Sousa. 

A seguir, a Juflta oa!sou 	ouvir a l- testemurba do recte. 

IVTC TTrOTfl. IBI ,brast1oro,casado,coni 9 anos do idade,ci-

pc:e,residerte e domicledc resta Capia1. Sabendo ler e es-

creuor. Ao costunes disse roda. Testemunha oonaprorosoda,9dvert1-

da e 1Jtr1da,resp deu: " pue, nunca fot emrregado da recda., ma 

corhee o recto, e sabe cu 	rrio ja o foi; nue, o recto. nc - 

triTft rn is rara a r°cda.; 	e, 3braves do prcrc r?ei;F. fiocu- 

Ptc 	 n rac trho rra' 	rcva: 	r ro1zr. 

O Ii. JuLz 1 restdertg corterou onto tnsbruíâo o :roceso. 

7 'm raz6es firais o recto. pu a proeedncio de aço, 
A renovaço da 	 de eoreL1iaço ficou Drojudsda face 

s 

a eusenca Ç1 roc. 

Havendo o r. 	 rrtorte •$Os npregodores soiLeitado 

vLsta do! auto 	 2,111rc1a adiada para o dia 2 de maLo do cor 

rente aro, a 

/ -1---L 

41 

J;1 	Y 

—z 
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JUNTADA 
auto', do 

Nesta dat, 	
preseute  

1 37. 
1 

1. 
L 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDIÉNCIA RELATIVA AO PROC. N2 JCJ  

Aos 	 dias do mês de 	'? 	 do ano de 19 7.,., ás' 	loras, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de ., 

sob a presidência do Dr. 	 L. 	. 

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. 

Vogal representante dos empregadores, e  

Vogal representante dos empregados, para ' 	1: 	 da 

reclamação ajuizada por 	,j 	- 	

- 	 8 	
contra 

,relativaa 

no valor de Cr$ - 17, 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

1777 	. 	... 

T21 fl;Cb2t1 	s...':ic 	17 c,»7 

0T0 foI 	' 

.1. 	20111? 	 .. 	b 211;1,.170 
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J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

/' 	J UNTA DE CONCILIAÇNO E JULGAMENTO 

IvIoci. 4 
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PODER JUDICIÁRIO 

JtJSTIÇÀ Do TIIÂBALHO 

P RIGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação ng 	
Goiania-GoisMMIK 

Em 15 de maio 	delg 71+ 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 2 	de 	maiO 	 de 19 71+ 

na Reclamação 	 Podril-Pedreira Industrial Ltda, 
por vos apresentada contra 

Proe.nQ 11+65/73 	
e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

('ordias saudações, 

.CHEFE DEÍS RETARIA 

I1M9 Sr. 

Dirceu MarengaO 

Rua 7, ng 1+71.Vila Pama 

Nesta 
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PODER JUDICIARIO 

JIYSTIÇÀ Do TRAØLLHO 

30  REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

rt 	Notificação n 

0 
Goirn a-Gotas 

Em 15 de Malo 	de 1971i. 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 2 	de maio 	 de 19714- 

na Reclamação 	 Dlx'ceu Marezo 

Proc,n 1.+65/73 
cÓpia anexa. 	

e cujo inteiro teor consta de 

Cordiais saudações, 

1 CH 	 CRETARTA E.PE  

I1m $i. 

Pedr11'.Pedreira Industrial Ltda. 

Áv. Ânhanguera 2+, 1F91-$otor Oeste 	 .IIDÁ.oÃo 
Nesta ~-ertiIIcO 

 te zesa 
corre por 	

. 	

ata foi expedl4 • 

1if3. R9'stgo :  



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTI DE CONCILIICAD E JULGAMENIS 

C E R T ID 	O 

CERTI'ICO que em 27/5/7tt  decorreu o prazo 

oara o recte. r7correr da sentença de fis. 

Goan1a, 28/5/7L1. 

CERTIDO 

CERTIFICO que em 27//7).f  decorreu o prazo 

rara a reeda. pagar ou recorrer da sentença de fls. 

Go 1r la, 28/5/7tt. 

~'lK_ 

C 0W C LTJ S 	O 

Nesta data faço conclusos os prsentes au-

tos ao MM. Juiz PresIdente. 

Go in ia, 28/5/7a. 

Proceda -se a exec 

E# S  /4/ 



Proc. 1)465/73 

Recte .Dlrceu I'reno 

Becdo. Pedril 

Cl2cu].o 	fis. 12 

Sentençe 68)4,50 

C. Yonetprjf, 68)4,50 y 1,09(1/7)4..... 711 9 00 

731,53 
1200 

 

Custas processuis  ............ 58,77 
no1urnen.tos: 

AtesdSecretcr12........... 	0 9 58 
AtosdcJtiz................. 	5,('0 

Ccntdcr1e.................. 	1)4 ,75 
OficiEi de Justiç........... 11,80 	91 1 80 
Despesas judiclEis 

C itaço •. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	- 	8,00 

n is, 2B de 3un14o 	7.97)4 

99 3 80 83433 

do 

intcnio ViigE 

Servente PJ-7 

 



Prce. 11465/73 

Recte .Dirceu YereiRESC 

R*cdo. Pedril 
Claculo ate fis. 12 

5ete'çi 6814,50 

C. ycge ta r 16 681,50 v  1,039(1C/7tt...1.. 711,00 

Juros 6R1 850x 6 x 6.................. 30,5 	73i,5 

1200 
C'usta processueis.... ....... .58,77 

o lurierito s: 

AtosdpFecretETii........... 0,5 8  

AtOsd!JtiZ ............. '.. 	5.ço 

Coatsdcria...........'. .... 

 

31,75 

Oficial de Justiça.......... 113 	9480 

Despesas judiciais 

Citaço •.....s•e*s ••• 	 8(X) 	9982 831933 

6o4.*is, 8 de 3iihÕ 	97L 

tonio Vid gil \ 
'rvete PJ-7 



JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILiAÇÃO E JULGAMENTO 

3.' R E 6 1 Ã o 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de O 	 , na 
forma abaixo: 

O DOUTOR 	 , Juiz do 
Trabalho - Presidente desta Junta de Conciliação e Julgamento de 

Mando ao Oficial de Justiça deste Juizo que à vista do presente mandado, 

passado a favor de 	... 

em seu cumprimento notifique 

para pagar, em quarenta 

e oito horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de Cr$ 

correspondente ao principal, custas e custas executivas devidas 

nos termos 	 no 

processo JC J - 	 14 	 cujo inteiro teor é o seguinte:- 

treSoJiT e 	.Ji cio oiata, jor vo ao 	 j'ar prnoio 
ei parte a presente rec2exiso trabalhista par: coideaar a 9ir:1al 
Peuri2-Pedreira Industria? Lta a pagar ao Dirceu iareiigo, : 

1o:c traT1sít3 esta e: ju?gado,T+59,00  de aviso rrevio; 75,90 de 

3,1? avos (2 dias) d f& as Yor:1orcionas; 112,Sd de 2/12 do ü 

ci'ic teriro s1rio, e Li7,O?  cio sa?do sL:ria2, obse avio-sc 

juros e corre ?ao oie9arta.3ustas pela rc aviaüano \(alOr do - - 

ca culadas sobre o va3 or da  condeno oC  

Oalculo anexo. 

Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à penhora 

em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dívida. 

O QUE CUMPRA, na forma da lei. 

de 

Eu, 

Secretaria, datilografei ~e sub ~~-evi.  

de 19 

Chefe de 

Endereço do executado: 
0 %  

Mod.27 

O) 4 
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CE RTIDÃO 
CERT''° e dou fé qiè, 

neSt 

0 ificaçã° 

dirigi 
ao ndereÇ° constante do 	

e, 

aí,J 4 

' 

...... 

V. ~ 	---- 	
........ 	

ffl.q'. 

jw  

A 

'« 	 aos presentes autoe, do 

//-Í 

llw 



PEDKII. - Pe dre ira IndustriaL L t d a. 	01.539.394 	 ISENTO 

Pedreiras: Reunidas e S.Manoel 	Pedreiras: Sto. Antonio e Bela Vista 	DA UNIÃO 	 DO ESTADO 
BR-153 - Krn 11 - Aparecida 	 Goiânia - Bela Vista - Km. 18  

Goiânia - Goiás 	 Aparecida de Goiânia. Goiás 	 NÚMERO DA INSCRIÇAO 

DEPÓSITO E ESCRITÓRIO DE VENDAS: Avenida Anhanguora, 4491 - Fones 6.1703 - 6-4358 e 2.0188 - Goiânia - Goiás 

G.iania, 26 de agst. de 1.974 

AO 	 - JCJ ()&. 4UIAb 

MI, JUIZ DO TRABALHO 	 protoeoto 
PRESIDENTE DA JUNTA DE ON IL:I\çO 	ULNTO 

N E S T A 	 4 fJJJl 	 FÔIh.L. 
TI 	TRA3ALHO 

	

esj.etrÇ 	• devido respeito e 

acatamenti, cim • fit. 	s 	cita/'r.v4cia no zentido de nis aju- 

dar a resolver srii r 	a cim re1açs ai Fund.. de Garantia de fia- 

sas firma PEDRIL-PEDREIRA INDUSTRIAL LTDA., EXMIL-EXPLORADORA DE MINE-

RkI LTDAO e MÃSP-MATERIAIS sXo PEDRO LTDA., sendo duas no municÍpio 

de Aparecida de G,iania e uia no município de Nerp.1is, ambas de rnesme 

grupo e cim escritirio central instalade à Àv. Anhanguera nQ 4.491-Se-

ter Oeste Goinia-G... 

Esclarecem.s a V.Exa. jue os estabelecisientes ban-

cri.s de nossa Cital estao recusando nissis depósitos de FGTS, ist. 

, solicitamos esse fav.r lá ne Banco di Brasil S.A., Bane. di Estadi 

de G.ia S.A. e Banc. Brasileiro de Descentis SaA., verbalmente, xai 

ten.# apeil destes, e finalmente, f.m.s ai Bane. Itaú S.A0, e l-a nis 

pediram que fizeaseui.s uma carta dirigida à agncia daqui para enta* 

entrarem em contato cim a Matriz para estudarem a pissibilidade de nis 

atender. N. exitarit., p.iem •bservar pelas cpias de e.rresp.ndncias 

que estam.s anexaude a esta, que a nissa carta teve a data ae 57.74 

e em virtude ia iem.ra na manifestao do Banei estaw.s remetendo •utra 

carta neste sentido, pois realmente estamss ficandi em situaçi dific-

lima com este casi. 

Explicamos ainda, que is bancis recusam 9  principal-

mente, is depsitis avuls.s; estes sim eles alegam que dai uma tremen-

da mai de •bra, sem vantagem algnaa para i estabelecimenti. 

Baseado ni acima expesto, selicitames a V.Exa. uma 

prividncia neste sentiu; que determine asa estabelocimentis baneri.s 

a aceitarem is deposites, iu quanâo nada, nis casses que f.rem iecidii.a 

pela JCJ, que exijam e pagament. de FGTS ao eapregaift;e nai • i,itoo 

Ateuq'i$samente. 

PEDRIL fe Wri raJ.t4z4t'ial Ltda. 
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G-oinia, 05 de julho de 1.974. 

se 	AO 

BANCO ITP. S/A. 

NESTA 

1 Prezados Senhores, 

Vimos pela presente solicitar a V. Sas. acei 
/1 

tem nossos dep6sitos de Fundo de Garantia por TempO de ServiçO 

/ atrasados e 	 Reconhecemos que no se trata de uma ope 

/1 raçao compensadora para o banco; mas temos que depender desse fa 

/ vor de aiem, 	e, j& tcmtanios junto ao Banco do EstadO dc Goiis 

eiu uU( 	mdr.z 	qui O uorii, 	110 CLU0 	mur1u) 

C) 	do 	U(i 	)LLXa 	O 	iiA', 	1UL5 	UIIL nOU3O 	1tux1d1Lx1tuj .I1Ou 	diuuJ 

rLa OU r 	UUOIIUfl0U LiaqU(iL banco (jL&0 j)U11 LkUU 	 cuL;o 

1 5W1.LÇ0 	tÜdafllOU(.jUC j)asUtU 	O noUL)O moviutonto 'oaacriQ j)aXLl 

propoUta quø 
no 	de nowo •  agrado, poio desde quando pasoaXuOs 

trabalhar com o vosso banco., temos encontrado toda cobertura 
a 

7 	
: possível e gostaríamOs de merecer mais este importante favor. 

Esperando poder contar mais uma vez com a vos 

sa obsequiosa atenç.O, subscreVemoflos mi..ii 

atenioi1t.nt0. 
/ 

/ iCC76. coRREiqiE NQ 15566 -1 

prCZ) 
- 	 - 



Exporadora de Mneras Uda. 	01229277/001 	 10351 

	

DA UNIÃO 	1 	DO ESTADO 

BR-153 Km. 11 	- 	Chácara São Pedro 
	 NÚMERO DA INSCRIÇÃO 

Aparecida de Goiânia - Goiás 

ESCRITÓRIO DE VENDAS: Avenida Anhanguera, 4.491 - Setor Oeste - Fones: 6-1703 - 2-0188 e 6-4358 	- 	Goiânia 	- 

Goia 2 i ato de 1.974 

AO 

B c o 
rl 

Prezados ienhores, 

:tando estz firma encontrando dificuldades no atcnrliçaen-

to do seus eroados com re1aço ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 

e no tendo rec&bid.o instruçao vossa sobre a nossa carta datada de 05.07.74 

voltamos a insistir no sentido de analizarein o nosso Dr bioma e nos favore- 

cerem no ouo for possivel. 

stamcs an&ando xerox da copia de nossa carta acima refe- 

rida. 

A oportunidade ro1eTamoS os nossos protestos de elevasa 

estima o dstnta cons1aeraçao 

Cc 

	

EXMIL - Eïo1or. 	ae 	ner&1S Ltdb 

UOMes 



Goi.nia, 07 de julho de 1.974. 

AO 

BANCO ITA S/t. 

N ] 	T A 

.rezaãos Eehores, 

Vimos pela eresente solicitar a V. Sas. acs-

tem nossos deo6sitos de ?ndo de Garantia ïor emo de Servco 

atrasaaos e vincendos. Reconiecemos que nao se trata de uma Ope-

rLçao coui1 nuJ.ora para o banco; mas temos que de»cnir 	:s 

ver de aiem, o, j. tèntsmos sunto ao Banco do Estada de Goi 

que tem sua matriz aqui e seria, no caso, menos prob1emti 

co do que para o *ITA, nias em nossos enten nos disse-

ram os representantes c1ajuele banco que para nos prtaren sato 

servço, teramos que passar o nosso movcnto ancaro para .i.a; 

proposta que nao ioi de nosso arado pois desde quano pacsaos 

a traba1h com o vosso banco, temos encontrado toda cobertura 

possível e gostaríamos de merecer mais este importante favor. 

Esperando 1JOdC con±ar mais uma vez com a vo 

sa obseq4osa atenço, subscrevemo-nos mui 

atcnciosamente. 

(I 

00 1LA CORRENTE N9 00135-8 



?ED[ - Pedreira Industrial Ltda. 
Pedreiras: Reunidas e S. Manoel 	Pedreiras: Sto. Antonio e Bela Vista 

BR 153 - Kin [1 - Aparecida 	 Goiânia - Bela Vista - Krn. 18 
Goiânia - Goiás 	 Aparecida de•Goiãnia - Goiás 

01.539394 ISENTO 

DA UNIÃO DO ESTADO 

NÚMERO DA INSCRIÇÃO 

DEPÓSITO E ESCRITÓRIO DE VENDAS: Av9nida Anhanguera, 4491 - Fones 6.1703 - 6-4358 e 2-0188 - Goiânia - Goiás 

ooiania, 23 de agsto de 1.974. 
AO 

BANCO ITAT S/A 

N E S T A 

Prezados Senhores, 

Estando esta firma encontrando dificuldades no atendi-

mente de seus empregados com ro1aço ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, e nao tendo recebida instruço vossa sobre a nossa carta data-

da de 05.07.74 2  voltamos a insistir no sontido de analisarem o nosso 
problema e nos favorecerem-no que for possivel. 

Estamos anexando xerox da cpia de nossa carta acima 

referida. 

À oportunidade reiteramos os nossos protestos de eleva 

da estima e distinta consideraçø 

Cordi rnente, 

E D R(1 V - Rdreir/'ustrial Ltc 

/ 

0 



PEDRA 

AREIA

TIJOLOS RD 	L4 ioo5g8O 
CAL

* MADEIRAS - 	

- 
* CIMENTO MATERIS SAO PEDRO LTDA 	Ç 	LTR 

CERAMIc - FAZENDA 
\DA 

2-018 8 	 Gona - Gc:. 

Ooinia, 23 de agst- o ci0 1.974. 

AO 

BANCO ITA s/Â 
c rn 

Prezados Senhores, 

Estando esta firma encon -trao di c1dads no atendimen-
to cie seus eaPregaaos com re1aao ao Funao De Garantia do Teo a-o erv1ço, 
nao tendo recebado instruçao vossa sobre a nossa cara daacia ao 

05. 07.74 2  v1 
tamos a insistir no sentido de analisarem o r-osso problema e nos favorecerom no 
que for possve1. 

Estamos anexando xerox da co.a de mossa carta acima ref 
rida. 

oportunidade reitera.,,Os os fosSos protestos de elevada 
estima e distinta ccnsideraço, 

Cordflrnent 	/7 
Sr3 Ltdc. 



 

1 
Gciia, 05 de julho de 1.974, 

BECO ITA 5/A. 

E S T A 

LI 

Prezados Senhores, 

Vimos pela presente solicitar a V. Sas. acei-

tem nOssos depósitos de Puxado de Garantia por Tempo ãe Servi.ço a 
atrasados e vineendos. •Reconhecemos que no se trata de Una Oe 

raço compensadora para o banco; mas ternos que depender desse fa 
vor de alguem, e, já tentaaos junto ao Banco do Estado de Goiás 
S.A., que tem sua matriz aqui e seria, no caso, menos prob1emtj 

co do que para o "ITÃ", nas em nossos entendimentos nos d1se-
ram os representan-e s  daquele banco que para nos prestares este 
serviço, teríamos que passar o nosso movimento bancrio para 1.; 
proposta que nao foi de nosso agrado, pois desde quando passamos 
a trabalhar com o VOSsO banco, temos enccntrado toda cobertura ' 

posdvei e gostaríamos de merecer mais este importante favor. 

Esperando poder contar mais urna vez com a vos 

sa obsequiosa atençao, subscrevemo-nos mui 

atexacjosament e 

( 	) 

	

CONTÂ C0RRENT 	73i0-3 

/ 

1; 

• 	 ( 

t 



-.. 1 

JUSTIÇA DO TRABALH •O 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

3.' R E G 1 i o 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de deciaao 	 , na 

forma abaixo: 

O DOUTOR JOØO Miltori dos Santos 	 , Juiz do 

Trabalho - Presidente desta Junta de Conciliação e Julgamento de 

Gai ani a 

Mando ao Oficial de Justiça deste Juizo que à vista do presente mandado, 

passado a favor de 	Drceu Marengo 
em seu cumprimento notifique 	Pedrii 	PedreIra Industra1 

Ltda. 	 , para pagar, em quarenta 

e oito horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de Cr$ 83:1,33 
correspondente ao principal, custas e custas executivas devidas 

nos termos da dectso 	 no 

processo J C J - 	1+6/73 	 cujo inteiro teor é o seguinte: - 

9resolve n, SCS de Jolanla, por vota40 unan1io, 3ulgar procedente 
ei parte a presente reolameo trabalhista paro condenar a firaI 
Pedril-Pedreira Industra1 Ltda a pagar ao Dirceu Marengô, to 1 
loo transite esta em jugadoj1+5 ,00 de aviso prevo;75,00 de 
3/12 avos (2' dias) de farIas porporoionaisflhl2,5') de 3/12 do d 
citno terceIro srio, e 1+7,00 de sado salria, observando-se 
3uros e corre o rionetarta.Custas pe] a reclamada no valor de - 
8,77 oa'culadas sobre o valor •da oonderia-'ao(-_'-6849 ),n, 

Calculo anexo. 

Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à penhora 

em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dívida. 

O QUE CUMPRA, na forma da lei. 

EU,44 
' 2 

Secretaria, datilografei e subsci evi. • /1 •»'- 
1. 111 

de 19 '714. 
Chefe de 

DO TRABALHO PRESI 

Endereço do executado: 
Mod. 27 	/W. Anhati1,uera, 4.1491 



Proc. 3J65173 

Recto .Dirceu M*reagac 

Reedo. PedrIl 

C1RCUk até f1. 12 

Setiiiç 6814,50 

C. )ettr1 	711900 
itror 	 JQ,5 731, 

1200 

Custas PrCeSSU.1S. ........ e..5877 
Eo1m.ntc : 
Atos dt 	 0,58 
Atos dc,Jt1............,.  ... 

Cc*tadczi*.. •.. . . .... .. ... . . it4 ,75 
Ofici*1 de 	 11J,080 	91,80 

pesi judieie1 

Citio •••••••................ 	 8,cx 	99,9 831 9 33 

Gia*S., 2 4e 3uõ de .9714 

V1d11 
erve.te PJ-7 



- 

Pre. 1L465/7 

Becte .Dlrceu Yarenac ,  
B*cdo, Pedril 
Claculo at Íj. ] 

Sentel3çs 6€3t. 950 

C. YmetarU 68I,5C i,09(1/7ji...,. 711 9 00 
JUrc! 	 20,53 71,5 

1200 

Custas PrrcesPuai.9.994......58,77 
!ro1uientc : 
Atos da < cereterua****&**0,58 

5,cM 

Cct.dcria.. .. •.... .. . .. . . 1L ,75 
Cficial de Justiç.......... 91 980 
D.spes&r judIciais 

Citsçic ................... 	JJop 	19, 89 831,33 

Gci*I* , 2$ de 3utk,0  de 97i 

\fltOniO Vidijje 1 
servente PJ.7 



JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

3 REGIÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de L)eciso 	 , na 

forma abaixo: 

O DOUTOR Herejto Pen. Jiinior 	 , Juiz do 

NO 	
Trabalho - Presidente desta Junta de Conciliação e Julgamento de 

Gojra 

Mando ao Oficial de Justiça deste Juizo que à vista do presente mandado, 

passado a favor de 	jj r Mi u&,1 w Foisec 
em seu cumprimento n9h6= cit- ?eiri1-Predreir 

La1u..tri.1 LtCt 	 , para pagar, em quarenta 

e oito horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de Cr$ 10672,09 
correspondente ao principal, custas e custas executivas devidas 

nos termos 	uGCjO 	 no 

processo J C J 
- 1.866/72 	 cujo inteiro teor é o seguinte: - 

Jj'i. de CaiiL.o 	Ju1 	 & UflC 

	

4ini.dc, ju1.t pro 	 orete rec1.i-o t 

fia. 	c- 	r 	:ii 	 Lot: c F*i, no v 
or n. Ct 	rc-c. 	.i :o v -. 	de 	93 9 02. " 

cde.ia'io 

tu1z?: 	.L.'f90,0U x 1.0j 	................. 	1.539917 

j= 1.+9000 x 	 2° 7 

1.200 
Tot1 ao ec16L1te ........ (ï1.568,97 

e 
.............. (i93,02 

DiLtglicL3............... ( 1000 
Iinressos ................. 	 010 

Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à penhora 

em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dívida. 

O QUE CUMPRA, na forma da lei. 

	

2 de  junho 	 de 19 73 
Eu, 	 , Chefe de 

Secretaria, datilografei e subscrevi. 

- aV. nhnura fl 

Endereço do executado: 
Mcd. 27 



01-DATA. DO VENCIMENT51 [?7:T eo-OFFOU COO 	 04-GUIA. N 

05 NOM E ou RAZAO SOCIAL DO,uNTRL'iNT 

CO - ENDEOLÇO DO CONIRIBUINTE 

RUA, AVENIDA, PRAÇA, N', SALA, Ã?íO 

BAIRRO, O OTRifO. MUNICIPIO, CIDADE 
	

JSIGLA DJ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA. - Secrufaria da Receita Federal 	2: 
PODER JUDICIÃRIO JUSTIÇA DO TRABALHO 	 v r A 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3 REGIAO 

' j 	GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSIAS E EMOLUMENTOS 

4 	c-C;NGAO 	 1 • 	
'-,- 

09- RECLAMANTE 
 

10-RECLAMADO 	
1' 	•:j :f: 

07- RECOLIDMENTO  
CJDGO 	 VALOR 

O EO.UENTOS 

TOTAL - 

11-AUTENTiCAÇÃO 
	

L-+ 

MODELO APROVADO PELA INSTRUÇÃO NORMATPJA DO SRF N 2  20172 
	

MODELO SOE 1 CF 0O.5 



4.. 

1.. . 

PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
c:.. 
DEPÓSITO JUDICIAL 

: 

Senhor Gerente: 

O Snx 	 Ti 

vai a essa agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE 	ÀERALS, depositar a 

importância de NCrl0' 	C 

a cujo pagamento foi condenado na reclamação n.0J.C.J.çjJ7p, postulada 

por 	j.  

c o n t r a ... 	 ,  

da decisão condenatóriaproferidapolaJuntado Conciliação e Julgamento 

de 	 .. ------- ---- ... ---- _.._ ----- . ------ - ............................................................. ficandooroferido 

Depósito à disposição do MM. Juiz Presidente desta Junta. 

....................................de 19 74 

/ 	 CHEFE DE SECRETARIA 

Exmo. Snr. 

Gerente da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE 
Em mãos 

I 



4 

1 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

3' REGIÃO 

\/ 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de 	 , na 

forma abaixo: 

O DOUTOR 	Juiz do 

Trabalho - Presidente desta Junta de Conciliação e Julgamento de 

Mando ao Oficial de Justiça deste Juizo que à vista do presente mandado, 

passado a favor de 

em seu cumprimento notifique 	 . 

para pagar, em quarenta 

e oito horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de Cr$ 	- 

correspondente ao principal, custas e custas executivas devidas 
nos termos 	 no 

processo JCJ -Jr1/72 	 cujo inteiro teor é o seguinte:- 

- 	- 

' e ±e vL.;, 	 -. 

e 	 • 
..Lcr 	C: J 	.T:?7 	, :..T 	 ' 	 . 	 to. 	13te3 ;:lr 	•r' 

o 	'• 

	

o 	 1 

1 

1c 	r.. 	• 

.-. 

	

- 	.. 

1 - 	 :o 	 • 

	

1 
	

72. 

1' 	) 	' . 	• 	':- 

Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à penhora 

em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dívida. 

O QUE CUMPRA, na forma da lei. 

de 	 del9' 
Eu, 	Chefe de 

Secretaria, datilografei e subscrevi. 

-JUIZ D01 ~ LH0 - PRESIDENJE 

Endereço do executado: 	• 	 .. - 	 ' 

Mod. 27 
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PODER JUDCIÁRO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	
JCJ/BH 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	
Proc. N°(/,Ç1 73 

AUTO DE PENHORA 

Aos(Ç) dias do mesde 	 ... do ano de mil novecentos 

e 7-i 	 r , na 

.............. ................................................ ................ 

oiUie compareci eu, OFJ7IALDE JUSTIÇA, abaixo assinado, em cumprimen- 

to ao mandato retro,  

contrad— 	JA} 
, para o pagamento da importância de 

Cr$3j1 1  
não tendo o executado, no prazo legal, que lhe foi marcado, conforme 

certidão retro, efetuado o pagamento, nem garantido a execução, depois 

dereenchidas as formalidades legais, procedi à penhora em: 

-- 	e. 

o ç 	 CL. 

. 	 • 

- 

1 
1 

1 	- 

............. 	 . 

Tudo para garantia da dívida referida no mandato, juros demoraeCUs-

tas acrescidas até final julgamento. Feita, assim, a penhora; para 

constar, lavrei o presente, que assino. 

..

................................... 

OnCIAI. DE JSTIÇA 

1 



CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que intimei o executado para oiénoia da 

penhorareferidanoauto retro, ebemaseim, de que temo prazo de cinco 

dias, a contar desta data, para apresentar embargos. 

recebeu contra fé. 
recusou 

de 	 de 1.971/ 

ovlClAL ijusnç.- 

AUTO DE DEPÕSITO 
No mesmo dia, mes, ano e local referidos no auto de penhora, depois 

de realizada esta, como const do mesrno auto, f i z o depósito dos bens 

penhorados em mãos do Sr....................fjA-...J.  ................ . ..........  
......................... .......................... '4 ....

4/3.6..
... ............ ...... 

1 / 	AkGO 	 DOC. DE UMMDÁDIr 

residentee dioi1ido nesta Capital, RnaR 
, oqual, como fiel depoeitárioseobriga 

anão abrir mãos dos mesmos, sem autorização do Presidente da Junta, 
sob as penas da lei. Feito, assim, o depósito, para constar lavrei 
o presente, que assino como o depositário. 

.. 

OP1CIAL DE JUSTiÇA 	 DIPO 



- 

li 

I 	
PODEF' 	JICIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 
Jct Ç'O 0 CCC1 

DEPÓSITO 

Senhor Gerente: 

O Sr PtçIrU.. ..•.... 
e u g :eto de otanIa. 

vai a essa agência da Caixa Econômica Federal de 	 depositar a importância 

de 	 t:r.Lt .... 

..................................................................................a cujo pagamento foi condenado na reclamação 

n.° JCJ...L4L5/7.3..... postulada por 	 ..... . ...... . ........ 

~~iiIRÈEt 	r 

da decisão condenatória 

Saudaçes 

Belo Ho'ri 	 ................ :.;:.$tQ........................................................de 19 ......  7Li 

CHEFE DE SECRETARIA  

Ao Ex.mo  Sr. 

Gerente da Agência da Caixa Econômica Federal de Minas GeIais 

Em mãos, 

Departamento de Imprensa Nacional - 
.' 

MOD. O 



! 	 1'. J. JUSTIÇA DO TRÂBLLRO 
1011 DL LIIICIULCIO E 1DS*I(EKTS 

C E R 1 D A O 

e dou fé que, 

Q... 	.$.............. Q.SL 

...../Dde.. 	...... 
.................................................................. 

FE flE 

autos, 
Snr. P 

Goiânia,Ü 

O 	
o 

ri 

o 



rvente PJ-7 

de 197'+ 

CERTIDZO 

Certifico 	'guia de 1evantaento 

acrescida de 0,00 referente a citaçao,pe-

nhora e reiuoçao.  

O 

o 

-- 	 1 	 _-.- - 



op 

P. J. JVSTIÇ& DO TBLBLLEO 
JVSTI SE csseivacls E JIIS&IEITS 

Dl: 

uo. 

i::.•:oi 

::_ L 	 •1• 

( 	r •-- 	r' \ 	 - 	- 	 - 	 ,- 
- 	 . 

r 

1:, 	T 	 C71,L3, 

18 	 197';- 

4- 



01 - DATA DO VENCtMENTO 1 02- PROCESSO N2 	03- 0FF OU 060 	 04 - GUIA N° 

ob-OME ou RAZAO SOCIAL DO CONTRIBUIflE 

/ 

00- ENDEREÇO DO CONTRUINTE 

RÜA. AVENIDAFRAÇA, N', SAJA, APTO. 

02j BAIRRO, DISTRITO, MuruicÍHo, CIDADE Q 3  SIGLA DA 

- 

MIISTRD DA FAZENDA - Secretaria da Receita Federal 07 - RECOLHIMENTO 

CÓDIGO VALOR - CRS - 
U3* 

PODaR JUDICIARIO - JUSTIÇA 00 TRABALHO  r  
) i iBUNAL PEGIONAL DO TRABALHO - 3 	REGIAO 

GLUA DE RECOLHMETO DE CUSTAS E EMOLUMENTOS 021 CUSTAS -. 

05- OFGAO EXPEDIDOR 	XXiv 	e 03 
TOTAL 

09- RECLAMANTE pr 

lo-RECLAMADO 

II- AUTENTICAÇAO 

MODELO APROVADO PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SRF N 2  20112 	 MODELO SRF 1 CIEF 00.5 



\ 
<1 

C/C 215O-i 
OoEr- JCAFIC 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

	

3.' REGIÃO 	
r 	)Ç ITC 

Senhor Gerente: 	 Q 51O/74 

o s r .edriiPedreira Tndustria1 t.da para c•rdito de Panilo 

vai a ência da Caix3 Econômica Federal de M~X§t~X >  depositar a importância 

de NCr$LÇ.,.QO..(q.aa.rflt.....C.r1Zei.rO$.) ..;x 	.x 	 X X x x X. 	. ... 

........................................................... a cujo pagamento foi condenado na reclamação 

n." TIJ.IL16t7.3 ...... .....postulada por .... .1.tI .....g..o XX .2. XÇ•  ). X X.) 

.........nj l): 	 X 

da decisão condenat6Ea. 

Ao Ex.m Sr. 
Gerente da Aënca da Cáxo Econõmica Federal de 

Em mãos. 

Saudações 
- 

.1.8.. .de .... SetOlLbr.O. 	de 19.74... 

— 

(I)Lo, 1O Sr'i ç  J 

1 

.r[)  20 	
. 	 C) 	L 	

-. 	,,2 '( ' . f 	Deprt. rato d iera 	- 

FCDCP JDJCIARlO 	 . 	 • ,. 

.JUST!ÇA co TRABALHO 	 V•'° - 

3.» REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

LEVj/)ÇE NTO 

Senhor Geren{e: 

fr:t 	iJ1i 
O Sr.................................................................................................................................................................................................................................................. 

vai a essa agênCia da C AIXA ECONOMIÇ\ FF.11L111\L DI 	 tirnportncia de 
1 	( 	J 

NLr$... ..........................  ................ ............................................................. ............... ....... ........................................... ............................. ........... ..., 	,... 
ai em de1,4ri10 /,uI/eía/ desde o dia........ 	 segundo o processo n.° J. C. J........................ 

de 	reclamaco 	o.tulada 	por............................................................................................ 
 .... ....... 

................cira 

	

__ 	 • 	 i 	JL1ar tt' 

	

• 	................................................... ................................................, 	sendo 	uepositante .......................................................................................................................................... 
ttt' 	k. 	' 	 . 

Sauda ces, 

Ao Ex.m0  Sr. 

Gerente da CAIXA IICONOMICA FEDEL"JDE "HXÂS GERAIS 

Em mãos 	 - 

	

V 	
Departamento de Imprensa Nacional — jt. 
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PODER JUDICIÃM0 

..USTIÇA DO TRABA-.HO 

3, RECITO 	

1C 9{.00O*1 
JUNTA DE CONCILAÇAO E JULGPMENTO 

LEVANTAMENTO 

Senhor Gerente: 	 *14 

O Sr......... 	 Za.tX;. 	 .... 

vai a es ia 	t4' 14J41 /4 	ntar anport.ncia de NCr$...71 	 e 
tritQ C U;i cue1 O2 	 ai em depósito judicial desde 

o 	 segundo o processo n.° JCP46J73............................, de reclamação postulada 

por........ 	 rer 	 :' 	 . 4 	contra 
d11ed"e1r3 

...... 	 , sendo depositante..Jt ....... 

1ni . ...................... 
Saudaç6es 

de 19...7  

Ao Ex .m0 Sr. 	 t 	.j 	
JUIZ DO TRABALHO 

Gerente da Agência 

Em mãos. 	 Departamento de Imprensa Nacional - 



• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. RE6IÃO 

JUNTA DE C0NCILIAÇX0 E JULGAMENTO 

o 	TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 4 	dias do mês de 10 	 do ano de mil novecentos 

e setenta e quatro ,nesta cidade de GOjanja , na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta-

ria, compareceram o 
(Representação quando houver) 

e o Reclamado 	....... e por êste 
(Representação quando houver) 

na pre- 
último me foi dito que, em cumprimento a 	

.decisão proferida 

sente reclamação faziaentregaaoReclamadodaimportânciadeCr$ 

( setecentos e trintD e .huni CU7.e rs e cinquonta e tros centavos). 

Pr  relativa ao 	 oc. JCJ,nQ 1)465/73 

PeloReclarnante foidito que recebia amencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação para mais nada exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, sejaaque título for. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

r 1 

SE R TARJO 

RECLAMANTE/ 

RECLAMADO 

MOD. 18 



C E R T 1 DÁ o 
Cetifico e dou fé que, neeta dat 

____ 	 d 19 

CHEFE DE SEC 

Nesta d. 	 3Cflt3s autos, ao 
	 ri 

;: 
	

L'10  

j - 	 1tI_ tio 
- Tt_ 

faço ufl"' 
aos pres 	

..L. 	-.- 
sesta data, 

'7 

- d  

- 

k. 	.. 
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' 	 Siodicto dos TrhIhfldores 	cm Trosortes 	odoyiários 	oO 	Eslado 	de 	Goiás  

DEPARTAMENTO ,JURIDICO 

Sede Própria: Rua 6 n. 310 - Ed. 'Drogasil - Sala 110- Fone 2-4679 

Fundado em 22-09-43 - Reconhecido em 30-09-44 

GOIÀNIA - GOIÁS 

xmo. Sr. Dr 0  Juiz Presidente da Junta de Concilia-. 

	

ço e Julgrnento de 3oinia-Gois. 	- J( 3. OIA 

Protocolo 

õha') 

- 
-r' 	 JUST !X! TRABALHO 

Dircou ),noe autos 

de Reclanaço Trab 5staví(propo ~sta, 	em desfavor de PEDRIL,Pe 

dreira Industrial Ltda.,em curso nesta juntc, vem a Prosen-' 

ça de V. Exa,, requerer juntada de Procurcc'o,para acompanhar 

o feito ate o seu final,outorgando ao procurador os mesmos 

direitos outorgados ao iniciante. 

Termos em que pede 

espera deferimento. 

Goinia,28 de outubro cJe 1974. 

3SSA 
CP 02134$/1 - 	 .-*r - cui 

EMF 	u- Ho8P $1 3e, 

 



00PARTICUI 	0FR0 

- 

C0MF1i : 	
- FCL; 0, 

Pelo presente instrumento particular de Procuraço, 

LkZ 
'tLa 

ï .; 
dor (es), o Sr. (s) ADERJ0IASDEBJ3SSA, brasileiro, casado ad-

vogado, inscrito na 0,AB, seço de Goiás, sob o nmero 2480,Car 

teira 2231 9  residente e domiciliado em Goiania - Go., COm eseri-

t6rio profissional Avenida Goiás 112, salas 103 e 209, fomes 

6-16-72 e 2-19-58, onde receberá as notificaçes de Fstilo, ao 

qual confere (m) amplos poderes araofro em geral, para que o 

outorgado promova qualquer aço judicial em nome do (s) 0utorgni 

te (s), ou defenda seu (s) interesse (s) em açes contra si pro 

postas, podendo inclusive reconhecer ou impugnar a procedencia do 

pedidos, transigir, desistir, receber e dar quitaço, firmar ro 

cibos e compromissos, conciliar ou transacionar na forma dos ar-

tigos 447, 448, e 449, cio diode Processo Civil,confessar, re 

correr, receber intimaçoes, descrever bens e estimar valores, ao 

sumir cargo de inventariante, arrolar e inquirir testemunhas e 

peritos, formular quesitos, requerer vistorias e pericias, pro-' 

por medidas preventivas e cautelares, firmar acordos extra-judi-

ciais, requerer alvars judiciais, retificar queixas, promover 

representaçes, enfim praticar todos e quaisquer atos por mais 

especiais que sejam no sentido de assegurar o interesse do (o) Ou. 

torgonte (o, e em carater mais específico para propor _c1iecl 

tuada 

ff1 	
Cw~ital. 

Faculta (m) ainda o subs9abe1ecimento dos poderes dcn 

critos neste mandato, com ou sem reserva de iguais para si. 

IuTIAGA" 
de 


